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DECRETO Nº 168/2024

Súmula: Abre Crédito suplementar

                                                                          O Poder Executivo Municipal de ARENÁPOLIS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 1825/2024, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

ART-01 - Autoriza o Poder Executivo Municipal nos termos dos artigos 42, e 43 § 1º, inciso II, da Lei Federal 4320/64, a abrir crédito adicional suplementar
por excesso de arrecadação no orçamento vigente, conforme abaixo discriminado:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

001 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO

Órgão:

Unidade:

Excesso de arrecadação

03.001.04.122.0002.2011.3.1.90.13.1.500.0000000 1.368,00Cód. red.: 55

03.001.04.122.0002.2011.3.3.90.30.1.500.0000000 15.929,00Cód. red.: 60

03.001.04.122.0002.2011.3.3.90.39.1.500.0000000 8.338,00Cód. red.: 63

Sub-Total: 25.635,00

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

002 - DEPARTAMENTO COMPRAS E LICITACOES

Órgão:

Unidade:

Excesso de arrecadação

03.002.04.122.0002.2009.3.3.90.30.1.500.0000000 3.339,00Cód. red.: 69

Sub-Total: 3.339,00

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

001 - DEPARTAMENTO FINANCEIRO

Órgão:

Unidade:

Excesso de arrecadação

04.001.04.123.0002.2012.3.1.90.11.1.500.0000000 15.500,00Cód. red.: 83

04.001.11.331.0002.2015.3.3.90.47.1.500.0000000 36.069,67Cód. red.: 91

Sub-Total: 51.569,67

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

002 - DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO/PROGRAMAS

Órgão:

Unidade:

Excesso de arrecadação

04.002.04.121.0002.2013.3.3.90.30.1.500.0000000 3.444,50Cód. red.: 99

Sub-Total: 3.444,50

05 - SECR MUN DE EDUCACAO E CULTURA

001 - DEPARTAMENTO DE GESTAO DA EDUCACAO

Órgão:

Unidade:

Excesso de arrecadação

05.001.12.122.0002.2029.3.3.90.39.1.500.1001000 30.162,00Cód. red.: 111

Sub-Total: 30.162,00

05 - SECR MUN DE EDUCACAO E CULTURA

002 - UNIDADES ESCOLARES E ATENDIMENTO PEDAGOGICO

Órgão:

Unidade:

Excesso de arrecadação

05.002.12.306.0008.2019.3.3.90.30.1.500.0000000 11.242,00Cód. red.: 116

05.002.12.306.0008.2025.3.3.90.30.1.500.0000000 11.309,00Cód. red.: 120

05.002.12.306.0008.2026.3.3.90.30.1.500.0000000 5.432,00Cód. red.: 121

05.002.12.361.0008.2037.3.3.90.30.1.759.0000701 13.492,81Cód. red.: 127

05.002.12.361.0009.2035.3.3.90.30.1.500.1001000 5.500,00Cód. red.: 139

05.002.12.365.0008.2017.3.3.90.30.1.553.0000000 1.293,92Cód. red.: 145

05.002.12.365.0009.2032.3.3.90.30.1.500.1001000 8.866,00Cód. red.: 161

05.002.12.365.0009.2081.3.3.90.30.1.500.1001000 4.707,00Cód. red.: 169

Sub-Total: 61.842,73

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

001 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Órgão:

Unidade:

Excesso de arrecadação

06.001.10.122.0012.2053.3.3.90.30.1.500.1002000 5.000,00Cód. red.: 263
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06.001.10.301.0013.2056.3.3.90.30.1.500.1002000 10.480,00Cód. red.: 277

06.001.10.302.0016.2062.3.1.90.13.1.500.1002000 1.245,00Cód. red.: 291

06.001.10.302.0016.2065.3.3.90.30.1.500.1002000 32.311,67Cód. red.: 307

06.001.10.302.0016.2072.3.3.90.30.1.500.1002000 22.000,00Cód. red.: 315

06.001.10.302.0016.2072.3.3.90.39.1.500.1002000 7.889,00Cód. red.: 317

06.001.10.305.0015.2068.3.1.90.11.1.500.1002000 8.593,06Cód. red.: 339

Sub-Total: 87.518,73

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

001 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Órgão:

Unidade:

Excesso de arrecadação

07.001.08.244.0017.2073.3.1.90.13.1.500.0000000 1.250,00Cód. red.: 364

Sub-Total: 1.250,00

08 - SECRETARIA MUNIC. TRANSPORTE, OBRAS SERV. PUBLICOS

001 - DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES, ESTRADAS E RODAGENS

Órgão:

Unidade:

Excesso de arrecadação

08.001.26.782.0002.2088.3.3.90.39.1.500.0000000 3.720,00Cód. red.: 419

Sub-Total: 3.720,00

08 - SECRETARIA MUNIC. TRANSPORTE, OBRAS SERV. PUBLICOS

002 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E  SERVICOS PUBLICOS

Órgão:

Unidade:

Excesso de arrecadação

08.002.15.452.0002.2090.3.1.90.11.1.500.0000000 106.887,04Cód. red.: 443

08.002.15.452.0002.2090.3.3.90.30.1.500.0000000 14.636,46Cód. red.: 447

08.002.15.452.0002.2090.3.3.90.39.1.500.0000000 51.574,00Cód. red.: 449

Sub-Total: 173.097,50

09 - SECRETARIA MUNIC. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

001 - DEPARTAMENTO DE EXTENSAO URBANA

Órgão:

Unidade:

Excesso de arrecadação

09.001.20.122.0002.2020.3.1.90.11.1.500.0000000 595,54Cód. red.: 455

Sub-Total: 595,54

09 - SECRETARIA MUNIC. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

002 - DEPARTAMENTO DE EXTENSAO RURAL

Órgão:

Unidade:

Excesso de arrecadação

09.002.20.122.0002.2021.3.3.90.39.1.500.0000000 12.193,00Cód. red.: 472

Sub-Total: 12.193,00

11 - SECRETARIA MUNIC. DESPORTO, LAZER E TURISMO

001 - DEPARTAMENTO DESPORTO E LAZER

Órgão:

Unidade:

Excesso de arrecadação

11.001.27.812.0010.2116.3.3.90.39.1.500.0000000 2.600,00Cód. red.: 507

Sub-Total: 2.600,00

Total Parcial Suplementado: 456.967,67

ART-02 - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos mencionados no artigo 43, § 1º, II da Lei 4.320/64 e também   
em atendimento ao inciso V e VI, do art. 167 da Constituição Federal , os resultantes de excesso de arrecadação conforme descriminado no artigo 1º.

ART-03 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ARENÁPOLIS - MT, 29 de novembro de 2024
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